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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 154/2021
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De um lado, o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público intêrno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.5 4410007-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEtGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no c.P.F n.e 70t.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado GEFERSON JUNIOR

WOGNEI - EPP, inscrita no C.N.P.J. sob n e 07.481.107/0001-48, localizada na Avenida

João Ferreira Neves, 3037, sala 01, Centro, Município de Campina do Simão - PR,

representada pelo Senhor Geferson Junior Wognei, brasileiro, portador do RG n.s

8.771.079-l e inscrito no CPF sob n.e 041.420'939-75, e que aqui passa a denominar-

se de CONÍRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no

Art. 65, Inciso ll, § 1e da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 em seu

Art. 65, lnciso ll, § 1', fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.s

f54/202f em 25o/o, que perfaz o valor de RS 15.513,40 (Quinze Mil Quinhentos e

Treze Reais e Quarenta Centavos), alterando o valor contratual de RS 62.053,40
(Sessenta e Dois Mil Cinquenta e Três Reais e Quârentâ Centavos) para RS 77.566,75
(Setenta e Sete Mil Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Setenta e Cinco Centavos).
Alterando as quantidades dos itens contratados.
CTAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2022, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 202 2.

cLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 25 de Novembro de 2021, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmâm o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, 22 de Agosto de 2022.
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DE UM IâdO. O NTUNICIPIO DE SANT.A. MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direi«r público intcmo, corn scde na Rua José de

França Pcreim, l0 Santa Maria do oeste - PR úscrito no CGC,/MF

sob n. 95.61t,1-5,14i0001-16, ncste ato Ícprescntado por se Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. brasilcito^ casado. porlador da

Cédula de I<Ientidade n." 6.2q6.01{l-7. e inscrito no C.P.l-. n.'
701 .594.329-1t7. residentc e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardirn Santa Clara. nesta cidatle, e que aqui passa a deno[]inar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado GEFERSON JUNIOR
WOCNEI - EPP. inscrita no C.N.PJ. sob n." 07.481.107/0()01--1u,

localizada na Avcrlida João Fcneira Ncves. 3037. sala 01. Centro,

\'lunicipio de Canrpina do Sinrào PR. represenlada pelo Senhor

Gcferson Junior wognei, brasilciro. portador do RG n." 8 171.079-l c

inscrito no CPF sob n." 041.420.9i9-15. e que aqui pÀssâ a

denonrinar-se de CONTRATADA. resol\'enl aditâr o contrato original

cle acordo com o disposto no AI.t. 65, lnciso ll. § t' da Lei 11.666/1993.

mcdiantc as cliusttlas r disposiçôc: 
'cgutntes:

CLÁUSULA PRIMEIR{: De acordo conr o disposto na Lei Federal

n" 8.666/91 cm scu Ar1. 65. lnciso ll. § l', Íica aditivado o

quantitalivo do Contmto ÀdrninistratiYo n.' 154/2021 em 2590. que

perlàz o valor deRS 15.513.40(QuinzeMil Quinhentos e Trcze Reais

e Quarenta Centavos). alterando o valor conlratual de R§ 62.053.40
(Scssentà c Dois Mil Cinquenta e Três Reais e Quaronta Centâvos)

para RS 77.566.75 (Sctenta e Sete Mil Quinhcntos e Sesscnta e Seis

Rcais c Setentâ e Cinco Ccntavos). Alterando as quantidadcs tlos itcns

contratados.
CLAUSULA SEGUNDA: No exercicio financeiro de 2022, as

despcsas oriundas destc aditivo. co[erào por conlâ das dohções
inÍbrmadas no ano 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: Pemraneccm inalteradas as tlemais

condições e cláusulas do contrâto originâl celebrado em 25 dc

Novcmbro de 2021. nào modificadas por cste instÍumcnto,
dcclarando-sc nesta oporrunidade a ratiÍlcaçào das nresnras.

E por cslarc» de acordo. os participes firmam o presentc aditivo cm
02 (duas) viâs de igual teor e ibma.

Santâ Mariâ do Oeste - Pr,12 de Agosto dc 2022
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